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Matéria/Ementa:

Projeto de Resolugéo Legislativa n° 1/2015 que “REGULAMENTA A UTILIZACAO, POR
TERCEIROS, DO PLENARIO DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERAFINA
CORREA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Relatério:
O Projeto de Resolugdo Legislativa apresentado tem o objetivo de regulamentar a
utilizagao, por terceiros, do Plenario da Camara Municipal de Vereadores de Serafina Corréa.
Atualmente as normas de utilizacdo estdo previstas na Resolucido Legislativa n2 14, de
23 de margo de 1995, a qual sera revogada pela presente Resolugéo.

Fundamentagéo:

A iniciativa da lei quanto a matéria encontra-se atendida, jd que é atribuicdo da
Presidente administrar a Camara Municipal, nos termos do art. 42 do Regimento Interno’.

Bem como, a Resolugdo é a proposicdo adequada para disciplinar a matéria em
discussdo, em atendimento ao art. 183 do Regimento Interno?.

Opiniao:
Assim, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Resolucao Legislativa ne 1/2015.

Ver. Nelson Pedro Mezzomo

Relator
Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer
Ver. Jairo Vidmar Ver. Adir Soranzo
Presidente em exercicio Revisor em exercicio

' Art. 42. O Presidente é representante legal da Camara nas suas relagdes externas, cabendo-lhes as
fungdes administrativas e diretivas de todas as atividades internas, competindo privativamente, além das
atribuicdes que Ihe sio conferidas pela Lei Organica do Municipio:

(..)

2 Art. 183. Projeto de Resolugéo é a proposigdo destinada a disciplinar assuntos de economia interna da
Cémara.
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